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o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. r -Altera o parágrafo 2°, inciso 11,
letra A:. item I do artigo 61 da lei 9.503 de 23/0911997 - Código
Nacional de Trânsito -, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 61 - .

§ 10 - onde não existir sinalização regulamentadora,
a velocidade máxima será de:

II - nas vias rurais:

a)~ rodovias:

1) CENTO E DEZ
QUILÔMETROS POR HORA
PARA AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E
MOTOCICLETAS.

2) .
3) .

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3° - Revogadas as disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Este projeto modifica o Código Nacional de
Trânsito, no artigo pertinente à velocidade má.xima em locais não
sinalizados.

Observa-se em primeiro lugar que é dever do
Estado sinalizar todas rodovias, regulamentando os limites de:
velocidade, eis que o cidadão paga impostos e tributos tendo direito
a tanto.



Ocorre que, o ideal seria elirninannos o artigo 61,
que trata de velocidade em locais onde o poder público não tenha
sinalizado o limite má.ximo, pois o rnesrnC' deixou de cumprir sua
função.

Mas, estamos propondo a inclusão d~ motocicletas
no limite definido para automóveis e camionetas, afinal muitos
destes veículos não se equivalem a potência de motocicletas
(automóveis populares, fuscas, camionetas de baixa potência,
veículos antigos, etc.).

A motocicleta assim como os veículos, tem suas
características de segurança projetadas pelo fabric311te, após a
realização de testes para aferição de sua estabilidade.

Tome-se como exemplo, uma moticicleta de 1000
c.c, trafegando a 80 KmIh, estaria utilizando apenas 50~1o de sua
potência Já lD11 veículo com a mesma potência, ou seja, 1000 c.c,
para atingir 110 KmJh estaria utilizando mais de 700A> de seu
potencial.

Observe-se que este projeto dará tratamento igual a
ação policial, que multa motociclistas por excesso de velocidade, em
locais onde o poder público não cumpriu usa função de sinalizar a
pista.

E em locais devidamente sinalizados nao se
aplicaria o presente ordenamento.

Sala das Sessões em /i' 1// 11999.

G r~
.- Q ~ .

._ '-'L~~~C:;:;~
O BACC/ - PDTIRS.

"LEGISLAÇÃO CITADA A-~o\.DA PELo\.
COORDENAÇ.;'O DE ESTUDOS LEGISL\TIVOS - u»r

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

INsrrnTI O CóDIGO DE TR~SITO BR-\SILEIRO.
............ .
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CAPÍTULom
DAS NOR.\tA.8 GERAIS DE CIRCULAC.\O E CONDUTA

An. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de
sin3lização, obedecida suas características técnicas e 3S condições de trânsito.

§ 10 Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima
será de:

I - nas vias urbanas:
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias 3Jteriai:s;
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias coletoras;
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;
TI - nas vias rurais:
a) nas rodovias:
1) cento de dez quilômetros por hora para automóveis e camionetas;
2) noventa quilômetros por hor3, p3I'3 ôm"bus e microom"bus;
3) oitenta quilômetros por hora, para 05 demais veículos;
b) nas estra<.las, sessenta quilômetros por hora.
§ 2° O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com cirCUDScriç..io sobre :1

via poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores
àquelas estabelecidas no parágrafo anterior.

PROJETO DE LEI
N2 2.057, DE 1999
(Do Sr. Silas Brasileiro)

Determina sobre o limite de velocidade nas rodovias.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.ClSO, DE 1999)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Onde não existe sinaJi23ção regulamentado~ a
velocidade má~ma permitida nas rodovias será de 120 (cento e vinte)
quilômetro por hora.



Art. ?' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

.ruSTIFICACÃO

Os atuais limites de velocidade para as rodovias, impostos pelo
vigente Código Nacio!l31 de Trânsito e que autorizam um má.'Cimo de oitenta
quilômetro por hora em vias de trânsito rápido, encontram-se totalmente
superados fàce aos progressos técnicos absorvidos tanto pela indústria
automobilística como pela engenharia viária e de tráfego.

Com efeitü, t~múr. hoje veícules dotados dç ::;Ístema de ~eguranç~

come' 1)$ de freio e de estabilidade, capazes. .le permitir (l des~nvolviment0de
maiores velocidades, sem risCD. As nossas rodovias, por 5113 vez, 5ão

projetadas, pavimentad3s e possíveis de serem sinalizadas dentro dO$ melhore:;
parimetros de segurança e. conforto para (\ deslocamento de qualquer tipo de
veÍCulo e suas diferent.:s exigênci~, , notadamente para :l execução de
manobras qu~ exigem maiores cuidados c.úmo as ultrapassagens. Não há por
que, então, ficarmos am3fT3.dos a uma velocidade infe·rior à que a
capacidade da via e do veículo podem permitir. Tal limitl.;:ão já foi
devidamente superada em alguns países da Europa e nos EstadiJS Unidos, unde
par3 algumas auto~str:idas não mais se exige limite de velocidade.

O proj~tú dli: l~i qu~ ora apresento vem modernizar (\ Código de
Tcinsito. A proposição em pauta não é irrestrita. Sabiamente ela limita-se,
antes de tudú, 3. existência de sinaliza.;ão, que deverá ser urient3dora da
velocidade pussível d= ser desenvolvida conforme o tr.lç:J.dü, 33 condiçõ'~s

topogr:ifkas, :1 conservaçàü geral da via e, ;lté, v uso e tipü dé ücupa~ão

marginais a ela.

5

Sab das Sessões, em \--=t de

Deputado SILAS BRASILEIRO

de 1999.
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PROJETO DE LEI
N~ 2.305, DE 2000
(Do Sr. Bispo Rodrigues)

Altera ü inciso 11 do § 1';' do 3rt. 61 da Lei nO ~.503, dê 23 de setembro de 1997, que institui
Ct Código de Trânsito Brasileiro.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.05D. DE 1999.)

Art. ! o O inc1:3ü fI d.:. § 1I) Q.::. :J.rt. 61 oi::! Lei nU L'503 97 P1.::.38. Z! ·:i~,:.r.lr c.}m

ti seguinte redação:

"Art.61 .

§ 1° .

rI - nas vias rurais:

a) nas rodovIas:

1) Cem.:. t de:: quil':'merrü~ pür hür:l par1 l7lütücidetas. autümóvei:: ê

camionet<l$: (NR)

2) noventa quilômetrn.s por hüra. p::l.n (.nibm: e microônibm:

:3) oitenu quilõmetT0s p.}f hora. para o.:> démaE '/ekulos:

An. 2° Estl lei entra em vigor n::< &13 de SU:l publi..:nçãü.

JUSTIFICAÇÃO

A mGdificç<5.o que propo:.mo:: par::i Zl \'ékl\:iillde rnJ:·:im" ,jJ.;; ffi0t.:..:idett: é

no $enndü d-= equipar.i-b. i velücid3.d~ mà;·:.im~ dos automó·....eis :: camionetas.

~.e c· Código do;: Trânsitc· Br~ileiro ':~i(. C(lm " Ctbjetivü d~ reduzir Ct número

d~ ::,(;id~nt-=::. Co que n:lio é lceít:ívd ~ que :J. mClt.x:ic1eta sç;ja .:.brig3.dl .i ~ndJ.r atcis de

ônibu:.. aUl:ClITló'lei::; -: camíun-eo.::.. porque dü n1üdü comü está na lei Çra c übri::",ja a

---·çT-se flCt limite dê 80 kmih.
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. :;:~dü 3.tru de ônibu:' (lU de üurrü2 \'élculo:, ü motücldi2.t::l nã.ü cünsegue

cm:~fgal '-".; problema.:: e:..jl,ente~ n:l p".vim,~nnçfi.j. ,",:m Lunt."r qu~. ubrig:;,.t0r18.mentc tem

que dJ.f pa.;:::;agem 2. t(,dü::; ü.:. '.;eiculeos menu':' 7!ÜS çaminhô:::::.. que devem t2lTIbém trat::gar na

mesma vdüciJade de 80 kmJh.

Com o :mUlI limite; de velücidade (.s m0!0cicli.::.us ,nvariav~lmento= são

multado::. pois a F,)líci3. F.oj\."\'/iirü qwndü, ainda de lünge, \~ l.Lrna motucicleta,

obrigJ.türi:ame:ntt de f3.rcol :Iceso, imediatamente ~clona ü seu rad3r, pois ':':Lbe qUê em gemI

uma m..)t(ICidera tofeg3. numa rooüvü ,i-:;im:i dÜ$ seI k.m/D...., para SUl própria ~egurança.

t.J'3,S cond.i.;õ~ atuais. [rafcgar acima de SübnJh ,"ignific3. .:omelcr infuIç3.0

por e:·:ce::sü de T;,::lo.:idlde, e:n3r suj=ito a multi altí.:-::.im;:t, à p-erd:r de ponrua.;ãü ê i

:;uspens.k. d.:. dir;;:itú de dirigir.

Estandü c::.s :11ot':'5 e.nquadram na vélü~idad~ limit:;:: d,;; 110 km.h. igual :105

::lut\:"·mü....,:t:::. <i. sua .:;eguranç.a. aurnenmri::t e n§.ü teriarrl\z cS:::é~ problemas.

Assim. e:peramü: l-::f aprü'/ad.) e::te present~ projeto do; lei p:!,): iluztre.s

deputados.

iES

Deputadú F1 era!

"LEGISLAÇ..\O ClTADA ANEXA.DA PEL\
COORDENAÇÃO DE ESTliDOS LEGISLAnvos - CeDI"

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.
iNSTITUI (, C()OIGO DE TRANSITO BRA.SILEIRO...•.......•.......•.................................•....•....••....••••••......•.........•.•.••••.....•.......•••.••.•...

CAPÍTULO IH
DAS NOR"tvL<\S GERAIS DE CIRCULACAo E CCiNDUTA..........................................................................................................................

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de
sinalização, iJbedecidJ. SU3$ car:lct~ri~ticas técnicas e as cõndições de trânsito.

http:�.......�.......�.................................�....�....��....������......�.........�.�.����.....�.......���.��.�
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§ 10 Onde nào existir sinalização regulamentadora, :i velocidade má.xima
será de:

l-nas vias urbanas:
a) oitenta quil3melros por hora, nas vias de trânsito rápido~

b) s~ssenta quilômetros por hora., nas vias arteriais:
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias c;oletoras:
d) trinta quilômerros por hora., nas vias locais~.

II - nas vias rurais:
a) nas rodovias:
I) cento de dez quilômetros por hora para automóveis e c3IIlionetas;
2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus;
3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos;
b) nas estrad3S, sessenta quilômetros por hora
§ ~o O órgão ou entidade de trânsito ou rodovimu com circunscrição sobre 3.

via poderá regulamentar, por meio de sinalização. velocidades superiores ou interiores
àquelas estabelecidas no parágrafo :mt~rior.
..........•..........•.•.....•.......••...••.•.... , •..••.•...•.... ) ................•.•.....••....•..••••.••••..••..•..•...

• •••• •••• •••••••• • ••••••••••••••••••••••••• c •••••••••• •••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••

PROJETO DE LEI
N2 2.332, DE 2000
(Do Sr. Marcelo Barbieri)

Alter3 3 rsdação dD inciso 11 do art. 61 da Lei n" 9.503. de ~2 de setemtrü de 1997, que
institui (\ Código de Trânsito Brasileiro.

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TPJ>.t.JSPIJP.TES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24. 11)

o CONGRESSO i'IACIOrrAL de.~reta:

Art. 1" (I incisü II do art. 61 da. Lei n'" 9.503/Q7 p3.Ssa :1 vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 61 ..

II - nas vias rurais:

a) nas rodovias:

1) ';çnto c: d~~ quilômetrc." por h·:-ra para ilulLlmóvei:.. c:amionetl::. e

motocicletas~

2) noventa .:Juilômetrcs PQf hora, para ônibus ç microônibus:

3) oitenu quilômetm; por hora., para os dem:::lis veiculos:

b) nas estradas. ~.;:ssentl quilômetros P')f h0n." (tlR)

Art. 1~ Esià l;:i entra em vigor na data de ::lla publicação.

http:�.�.....��....�..����.����..��..�..�.�
http:�..��.�...�
http:�..........�.�.....�.......��...��.�


JUSTIFICAÇÃ.ü

E~'.t3 Prl'rosiç5.:. tém cümo objetive. (omgir um dispúsitivo) dü :ll"t. 61 do

Código de Tci~ito '-1ue impõ-,; um:!. velo.:idade limit·.;: de 80 lr.mlh par:J. m(l{üódetl..; em

rodovias.

Entendemos que ü Códigü de Trin.:it(. Br::..sikirü veio cüm ü objetivo .1,;:

diminuir l~' nÚIncr0 dê ;l~identéS. contudu nà<\ ~ ~cciti'Jd Z1:: mot;:,,::idc~ ~crcm (.brigad~ Z!.

trafegarem 2. uma velocicbde inferi0r à dos 3.utomóveÍ2 e 0nibu.:. Ta.l L.t0, Çm Vê:' de dar

segur.1nça :iÜS motodcli,;tas.. p3e em ri:::co ,;uas vi..:ia3.

Com ef~ito, :;.,; ·:;s motocidi,;us tr.lfegWl atr±: de ônibus ou de üutros
-.

veículo~. nio conseguem 'em:erg:::.r 05 burJ.co:: üu ü~st.;Jc;ul(l~. evenl~lIT1enle 3.?res~nudos 0(1

pavimentü. Além diss.). (15 moti:'Cidi::tas têm úbri~t0riJ.mente qUê .:hr paz~:lgcm oi (üdü:: üs

veiculos, (o que ~e to:'lrna. uma de::.vJIll2.gem para elês.

A3sim.. p:lrJ. defender á sua S;;gur:lOÇa, cos mc.tocidi.:tas ém que 111:lnl~r urna

'ielocid3.dt 3.cim:l dÜ$ üit,::nt. quilômetrús por hor::t. OCI.'rre qUê ::L.::sim s3.ú ii1V:1ri;:.y,;!mtnte

multad.).;. pvi::. t(.rmtTl-se uma prtS:l fácil da Polícia Rodüvi:iria. em vista de ::erem

obri g:ldü3 l trafeg:lI' cúm o fMe.l :lce::;u.

Sendo detecUdo::: com e~~ce~o dE: v~(üCid.adé p3.garãü multa altis.sima.

perdeTh0 püntuação e, f:1cilment~, POOtruo l~r susr~n:::(j ú direito de dirigir. : fãü é jtt::tü que

tudü issü a.:.onteça ~m nom~ d~ uma ~c~ur3.nça alegada p~(o Có.iigü de Tránfito Br~il~iro a

qual, para e'::$~ caso dos motoci.:liSt:lS" n30 pode ser garar.tida.

Pelo expusto, e:;peiamü~ ver aprovada J. presente prüposiçã0 pdüs ilU3tre3

deputados.

9

Sala das Se:::sôes, em de

c.._
---

MARCELO BARBIERI

Deputado Federal

de 2000
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LEGISL-\C..\O CITADA ANEXADA PELA
COORDE~ .\C..\O OE ESTITDOS LEGISL.\TIVOS - CeDi

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

INSTITIJI (I

BRASILEIRO.
CéJDIGO DE TR..\NSITÜ

CAPÍTULO III
Das Nonnas Gerais \k Circulação c: Conduta

Art. 61_ A velocidade máxima permitida para :l via será indicada por meio
de ::inalizJ~ão, übedecida ,mas ~aract~ristica.; récnica3 e as condiçôt:s de trânsito.

S 10 Onde não çxi3tir 5in31ização regulmnemadüra, a ve1ücidade má.xima
será de:

[ - nas vias urbanas:
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido:
b) sessenta quil(lTIletro5 por hura, nas vias arteriais:
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias coletoras~

d) trinta quilômetros por ho~ nas vias locais;
Ir - nas vias rurais:
a) nas rodovias:
I) cento de dez quilômetros por hora para automóveis ê ~3It1ionetas:

2) noventa quilômetros por hora para ônibus e microônibus~

3) oitenta quilômetros por hora, p3fa os demais veículos:
b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora
§ ~o O órgão ou entidade d~ trân5iio ou rodoviário com circunscrição sobre

a via poderá regulamentar, por meio de, sinalização, velocidades superiores ou
inferiore-; àquelas estabeh:ádas no p::rrágrafo illlterior.

• •• 0 • •• •• • ..

.. . ..



COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

I - RELATÓRIO

Para exame desta Comissão de Viação e Transportes

encontra-se o projeto de lei em epígrafe, que altera o art. 61 da lei que instituiu o

Código de Trânsito Brasileiro, Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997,

aumentando a velocidade das motocicletas nas rodovias não sinalizadas, de 80

km/h para 110 km/h.

A este PL foram apensados outros três, que também

alteram o art. 61 do CTB. São eles: o PL n° 2.057, de 1999, do Deputado Silas

Brasileiro, estipulando a velocidade de 120 kmlh para todos os veículos nas

rodovias não sinalizadas; o PL n° 2.305, de 2000, do Deputado Bispo Rodrigues,

e o PL nO 2.332,de 2000, do Deputado Marcelo Barbieri, com teores idênticos ao

projeto principal.

Todos os projetos têm em comum a cláusula de vigência,

que determina a data de publicação da lei como a de sua entrada em vigor.

Na justificação, as propostas que almejam aumentar a

velocidade das motocicletas referem a baixa utilização da potência do motor com

a velocidade prevista no Código, a competição por espaço com outros veículos e

a segurança do trânsito como argumentos favoráveis à modificação proposta.

Por sua vez, o Deputado Sitas Brasileiro argumenta que o

desenvolvimento tecnológico da indústria automobilística, da engenharia viária e

de tráfego respaldam a velocidade proposta de 120 km/h.

No prazo regimental, não foram entregues emendas aos

projetos.

~ o relatório.

11
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11 - VOTO DO RELATOR

o tamanho, o peso e a potência do motor de um veículo

são determinantes para a velocidade que ele pode desenvolver, sendo atributos

considerados na definição das velocidades admitidas para as rodovias sem

sinalização, constantes do art. 61 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Os

aspectos sublinhados respondem pela capacidade de arranque e de frenagem

dos veículos, fundamentais à segurança do tráfego.

Dentro desse raciocínio, como os automóveis e camionetas

são mais leves que ônibus e microônibus e estes menos pesados que caminhões,

o legislador estabeleceu velocidades decrescentes para os mesmos de 110 kmlh,

90 km/h e 80 km/h, respectivamente, nas vias rurais sem sinalização. A exceção

ficou por conta da velocidade estipulada para as motocicletas, niveladas com a

dos caminhões.

Indiscutivelmente, as motos dispõem de grande poder de

arrancada e frenagem mais eficiente que a dos caminhões, ônibus e mesmo dos

automóveis, tendo na flexibilidade de condução outra de suas peculiaridades.

Incontestável é o fato da subutiJização da potência do motor. Como bem referiu o

Deputado Ênio Bacci na justificação do PL principal, nO 2.050/99, enquanto uma

moto com motor de 1000 c.c. utiliza apenas 50% da capacidade do motor numa

velocidade de 80 km/h, um automóvel com a mesma potência de motor numa

velocidade de 110 km/h utiliza mais de 70% de sua capacidade.

. _ A partir da argumentação apresentada, e considerando as
condlçoes regular e má de 70% do pavimento do noseo sistema viário federal, o

PL nO 2.075/99, do Deputado Silas Brasileiro, que propõe unificar a velocidade de
todos os veículos em 120 y-m/h para as rodovias não sinalizadas toma-se
indefensável, uma vez. que comprometeria a segurança do trânsito.

Por outro lado, o PL nO 2.305100, do Deputado Bispo
Rodrigues e o PL nO 2.332, de 2000, do Deputado Marcelo Barbieri, que

equiparam a velocidade das motos com a dos automóveis e camionetas em 110

km/h, mostram-se coerentes com os dados técnicos aqui assinalados.



Em razão de erro verificado no caput do art. 1° do PL
principal na designação do parágrafu a ser alteradu, que refere § 2° ao invés de §

1°, e tendo em vista a boa técnica redacional, optamos pela formulação de

Substitutivo.

Desse modo, somos pela APROVAÇÃO do projeto principal.

PL nO 2.050/99, e seus apensos, Pl nO 2.305/00 e PL nO 2.332/00, na forma do

Substitutivo em anexo, e pela REJEiÇÃO do projeto apensado, PL nO 2.057/99.

Sala da Comissão. em () $'de .:'\.~' '>-k. de 2003

Deputado~ON LIMA
~~~r'

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.057, DE 1999

Altera o art. 61 da Lei nO 9.503, de
23 de setembro de 1997, para dispor
sobre a velocidade das motocicletas nas
vias rurais sem sinalização.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera a redação do art. 61, § 1°,
inciso li, alínea a, item 1, da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de
1997.

Art. 2° O art. 61, § 1°, inciso li, alínea a, item 1
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 61. A velocidade maxlma permitida
para a via será indicada por meio de sinalização, obedecidas
suas características técnicas e as condições de trânsito.

§ 1° Onde não houver sinalização
regulamentadora, a velocidade máxima será de:

..............................................................................................................................................
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11 - nas vias rurais:

a) nas rodovias:

1) cento e dez quilômetros por hora para automóveis, camionetas
e motocicletas; (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Comissão, em 0::- de ".~ ",-\-., de 2003.

Deputadoá ON LIMA
~~~olr

fi! - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao
ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 2.050/99 e os de nOs. 2.305/00
e ~.332100, apensados, com substitutivo, e rejeitou o de nO 2.057/99, apensado. nos
termos de parec.::r dú relator, Deputado Neuton Lima, contra os votos dos
Deputados Jorge Boeira e Teima de Souza.

Estiveram presentes os seguintes Deputados:
Romeu Queiroz - Presidente, Neuton Lima, Leodegar

Tiscoski e Mauro Lopes - VicE:-Presidentes, Antônio Nogueira. Carlos Santana,
Jorge Boeira, Teima de Souza, Cleuber Carneiro, Lael Varella, Marcelo Guimarães
Filho, Eliseu Padilha, Osvaldo Reis, Pedro Chaves, AffonsQ Camargo, Francisco
Appio, Mário Negromonle, Fernando Gonçalves, Pedro Fernandes, Philemon
Rodrigues, Almir Sá, Chico da Princesa, Milton Monti, Oliveira Filho, Gonzaga
Patriota, Leônidas Cristino e OoS!ley - titulares, oS! Marcos Abramo, Leandro Vilela,
Carlos Alberto Leréia, João Tota, Carlos Dunga, iris Simões, João Magalhães,
Almeida de Jesus, Maurício Rabelo e Isaías Silvestre - suplentes.

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2003

cri ~
Deputi.d4~Ro'MÊl.I\QUEIROZ -.7J (reSidente.



SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera o alt. 61 da Lei niJ 9.503, de 23
de setembro de 1997, para dispor sobre a
velocidade das motocicletas nas vias
rurais sem sinalização.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°. Esta lei altera a redação do art. '61, § 1°, inciso 11, alínea
a, item 1, da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997,

Art. 2°. O art. 61, § 1", inciso li, alínea a, item 1 passa a vigorar
com a seguinte redaç.ão:

"Art. 61. A velocidade máxima permitida para
a via será indicada por meio de sinalização,
obedecidas SlJas características técnicas e as
condições de trânsito.

§ 1° Onde não houver sinalização
regulamentadora, a velocidade máxima será de:

II - nas vias rurais:
a) nas rodovias:
1) cento de dez quilômetros por hora para

automóveis, camionetas e motocicletas;" (NR)

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na da,ta de sua publicação.

Sata da Comissao, em 27 de agosto de 200:3

Deput 'd ~óMé~o;7
/' Presidente - J

os: (16916/2003)
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